
PREFETTURA MUNICIPAL DE ESTAçAO - RS
U nidos, gerando desenvolvimento!

PROIETO DE LEI Ne 02L/2023

Instittri o Programa de Rearyeração Fiscal do MunÍcípÍo
de Estação e dá outras providências,

Art. 1e. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do

Município de Estação, destinado a promover a regularização de créditos tributários ou não

tribr:tários, inscritos em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com vencimento até 31 de

dezembro de 2022, que poderão ser pagos nos termos desta lei.

Parágrafo tinico. Não poderão aderir ao programa os

créditos tributários ou não tributários, ajuizados, cuja fase processual de expropriação de

bens esteja concluída, corn leilões positivos e arrematação efetuada,

Art, 2s" 0s débitos apurados poderão ser pagos cla seguinte
forma:

I - À vista, em parcela única, do dia 03 de julho de 2023 até o

dia 29 de setembro de 2023, devido o valor principal e a atualização monetária, sendo

concedida anistia de 100% (cern por cento) da multa e 7000/o (cem por cento) dos juros
moratórios 

II - À vista, em parcela úrnica, clo dia 02 de outubro d,e 2023
até o dia 0B de dezembro de 2023, devido o valor principal e a atualização monetária,
sendo concedida anistia de 85% (oitenta e cinco por cento) da multa e 85% [oitenta e

cinco por cento) dos juros moratórios.

Art, 3s. 'fratando-se de débitos tributários inscritos em

dívida ativa, objeto de ação executiva, o pedido de adesão ao programa de recuperação
fiscal, não afasta o beneficiário do pagamento das custas e despesas judiciais diretamente
no respectivo processo, salvo se comprovada a condição de beneficiário de Assistência

Judiciária Gratuita, extÍnguindo-se a execução com a quitação do débito, dispensado o

pagamento dos honorários sucumbenciais.

Parágrafo Único: A adesão ao programa de recuperação
fiscal também não afasta o beneficiário do pagamento das custas, despesas e emolumentos
do Cartório de Protesto de Títulos, em razão da existência de protesto decorrente da

dívida fiscal.

Art. 4e. A adesão ao programa de recuperação fiscal implica:
I - na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais;
II - na expressa renúncia a qualquer defesa, impugnação,

embargos ou recursos, qller administrativos ou judiciais, bem como desistência dos já

interpostos, relativamente à matéria cujo respectivo débito queira quitar, bem como
renúncia ao direito em que se ftrndam;
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III - na ciência acerca de executivos
valores, nas hipóteses de ações de execução fiscal pendentes;

IV - aceitação plena e irretratável de

estabelecidas;
V - quitação de totalidade das obrigações tributárias ou nã0,

lançadas em nome do optante, vencidas até 31 de dezembro de 2020.

de Tributação;

Art. 5s. O requerimento de adesão deverá ser apresentado:
I - através de formulário próprio a ser emitido pelo Núcleo

II - com discriminação dos valores relativos a cada débito e

número das ações executivas, quando existentes;
III - assinado pelo devedor oll seu representante legal com

poderes especiais, neste caso instruído com o instrumento de mandato (procuração), com
firma reconhecida se por instrumento particular, ou por escritura pública, quando for o

CASO,

§ 1s. A formalização do pedido de ingresso no Programa
implica o reconhecimento dos débitos fiscais nele incluídos, ficando condicionada à

desistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito
sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, e da desistência de eventuais
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo.

§ 2e. 0 ingresso no Programa dar-se-á pela formalizaçáo da

opção, utilizando-se os formulários previstos na regulamentação da Receita Municipal e da

homologação após o pagamento da parcela única,

Art" 6o, 0s benefícios concedidos com base nesta Lei não
conferem qualquer direito à restituição ou compensação de importâncias já pagas oll
compensadas anteriormente,

Art. 7s. O prazo para adesão ao Programa de Recuperação
Fiscal encerra-se impreterivelmente no dia 0B de dezembro de 2023, nos moldes do artigo
2o da presente lei.

Art, Bo. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃo, 07 de junho de 2023.

fiscais e respectivos

todas as condições

n Zimmermann
Prefeito Municipal
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VisÍo

Estação, 07 de junho de 2023,

EXPOSTçÃO On MOTTVOS DO PROIETO DE LEI Ns 02 L/2023

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

Estamos encaminhando, para apreciação desta Colenda
Câmara, o Projeto de Lei em anexo, que institui o Prograrna de Recuperação Fiscal e

concede anistia de juros e multa aos contribuintes com débitos inscritos em Dívida
Ativa na Prefeitura,

A proposta ora apresentada visa reduzir o valor da dÍvida
ativa que os contribuintes possuem com o Município, possibilitando-lhes a quitação
total das suas pendências, com redução dos valores da multa e juros, desde que
compâreçam na l'esouraria da Prefeitura Municipal do dia 1a de julho até a data de 0B

de dezembro de2023, e saldem o seu débito à vista.

O presente Projeto atende às disposições da Lei
Complementar ne 101/2000, especialmente o preceituado no artigo 14.

Alérn disso, visa recuperar créditos fiscais em parcela
única, indo ao encontro do que já realizou o Estado do Rio Grande do Sul, por meio do
programa REFAZ/2015 [Decreto 53,41,7 /2017), e da União Federal [Programa de
Regularização Tributária - PRT - MP 766/201,7).

Segue anexo ao presente Projeto de Lei o Estudo para
estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro.

Por tratar-se de matéria de interesse da comunidade,
estamos convictos da especial atenção dos Senhores Vereadores e na sua pronta
aprovação, colocando-nos a inteira disposiçãg para eventuais esclarecimentos.

rson Zimmermann
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E

F'INANCEIRO

PROGRAMA DE RECUPBRAÇÃO TISCAL

BXERCÍCIO DB 2023

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
ESTAÇÃO RS.

Exercício de 2023
JUI{HO

Objetivo

Instituir o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL no Município de

Estação, destinado a promover a reglrlarrzaçáo cle Créditos Tributários ou não

Tributários, inscritos em Dívida Ativa, Aitrizaclos ou a Aitrizar, com vencimento até

31 de Dezembro de2022.

t"(

Proposição:

ESTUDO PARA ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.
FINANCEIRO PARA CONCESSÃO DE DESCONTO SOBRE MULTAS

E JUROS DE »ETTTOS LANCADOS EM DIVIDA ATIVA,
TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS, NO PAGAMENTO DE

PARCELA ÚNICA, CONFORN{E ARTIGO 2'DO PROJETO DE LEI
N" 021/2023, de 07 DE JUNHO DE 2023.



- Anistia de 100.007o (cem inteiros percentuais) sobre Multas e Juros, quando o

pagamento for sobre o Valor Principal e Atualização Monetária, lançados em

Dívida Ativa Tributária e Não Tributária, com vencimento até 31 de Dezembro de

2022, se pagos em Parcela Única, do dia 03 de Jutho de 2023 à 29 de Setembro de

2023;

- Anistia de 85.00% (oitenta e cinco inteiros percentuais) sobre Multas e Juros,
quando o pagamento for sobre o Valor Principal e Atualização Monetária, lançados

em Dívida Ativa Tributária e Não Tributária, com vencimento até 31 de Dezembro
de 2022, se pagos em Parcela Única, do dia 02 de Outubro de 2023 à 08 de

Dezembro de 2023.

- A Anistia concedida sobre os JUROS e MULTAS, lançados em Dívida Ativa Tributária e Não
Tributária, com vencimento até 31 de Dezembro de 2022, a que se refere o Item I, serão concedidos

com base nos seguintes valores:

1o. O Valor correspondente aos JUROS e MULTAS, em Dívida Ativa Tributária e Não
Tributária, lançados no Balancete das Receitas previstas para Arrecadação em 2023, sobre o qual

serão concedidos os descontos, de 85,007o (oitenta e cinco inteiros percentuais) até 100,007o (cem

inteiros percentuais), é de RS 95.100,00 (noventa e cinco mil e cem reais);

2o. Percentual de Contribuintes que se espera, irão buscar os beneÍicios dessa Lei: 100,00Yo (cem

Valor Previsto para a Concessão dos Descontos
Valor do
Desconto

Autorizado na
LDO 2023

Juros e Multas

Observagõo: Para fins de cálculos. foram considerados os Valores Previstos no Orcamento das Receitas para

2023,

A-(

Item
I

Descrição do Programa Descontos



DECLARAÇÃO DE REPASSE DOS DESCONTOS ESTAÇAO
RS.

FINALIDADE: Anistia de 100.00% (cem inteiros percentuais) sobre Multas e

Juros, quando o pagamento for sobre o Valor Principal e Atualização
Monetária, lançados em Dívida Ativa Tributária e Não Tributária, com
vencimento até 31 de Dezembro de2022, se pagos em Parcela Única, do dia 03

de Julho de 2023 à 29 de Setembro de 2023 e de 85.00% (oitenta e cinco
inteiros percentuais) sobre Multas e Juros, quando o pagamento for sobre o
Valor Principal e Atualizaçáo Monetária, lançados em Dívida Ativa Tributária
e Não Tributária, com vencimento até 31 de Dezembro de 2022, se pagos em
Parcela Única, do dia 02 de Outubro de 2023 à 08 de Dezembro de 2023,
visando a implementação de procedimentos para antecipar o recebimento de

valores vencidos, destinados a promover a regulaização de créditos junto aos

Contribuintes do Município.

JUSTIFICATIVA: A proposta ora apresentada visa reduzir o valor da dÍvida ativa que os

contribuintes possuem com o Município, possibilitando-lhes a qr.ritação total das sLlas

pendências, com redução dos valores da multa e juros, desde que compareçam na Tesouraria da

Prefeitura Municipal do dia 03 de julho até a data de 0B de dezembro de 2023, e saldem o seu

débito à vista, com os descontos escalados, conforme artigo 2e do projeto.

0 presente Projeto atende às disposições da Lei Complementar ne 101,/2000, especialmente o

preceituado no artigo 1"4,

Além disso, visa recuperar créditos fiscais em parcela única, indo ao encontro do que já realizor"r

o Estado do Rio Grande do Sul, por meio do programaREFAZ/2015 (Decreto 53.41712017), e

da União Federal (Programa de Regularizaçáo Tributária - PRT -MP 766/2017).

t(



Lei de Diretrizes Orçamentárias:

A LDO, consubstanciada na Lei Municipal no. 1.660122 cle 05 cle

Outubro de 2022, para o exercício de 2023 assim tem previsão no Capítulo II - Das Metas e

Riscos Fiscais, artigo 2o, inciso VII, diz:

... - da estimativa e compensação da renúncia da reseita. conforme art. 4o. § 2'. inciso
V, da LC. 101/2000.

O Executivo Municipal, autorizaclo em lei, poderá conceder benefício fiscal
de natureza Tributária e Não Tributária com vistas a estimular o crescimento econômico,

a geraçá,o cle emprego e rencla, ou beneÍiciar contribuintes integrantes de classes menos

favorecidas, concecler descontos, isenções, remissão e anistia para estimular a cobrança de

tributos cla dívida ativa, devendo esses benefícios ser consideraclos nos cálculos do

orçamento cla receita.

Lei de Responsabilidade FisçaL

A Lei Complementar no 101, de 04 de maio cle 2000, que estabelece

norrnas de finanças públicas voltadas paÍa a responsabilidade na gestão fiscal, em seu art. 14",

disciplina sobre a alegada "Renúncia de Receita".

Seção /i
Da Renúncia de Receita

"Art, 14. A concessão ou ampliação de incentivo

ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-Íinanceiro no exercicio em que

deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condiçôes:

Observação:
A renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do atÍ,

12, e que não afetará as meÍas de resultados fiscals prevlsÍas no anexo proprio da lei de

d iretrizes orÇamentárias;

§ í' A renúncia compreende anistia, remissao,

subsidio, crédito presumido, concessão de isençáo em.caráter não qeral, alteração de

alÍquota ou modificação de base de cálculo que implique reduçãto discriminada de tributos

ou contribuições, e outros benefícios que correspondam atratamento diferenciado,

§ 2q Se o ato de concessão ou ampliação do

incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no

inciso ll, o benefÍcio so entrará em vigor quando implementadas as medldas referidas no

mencionado inciso,

{Lt



§ 3q 0 dlsposÍo neste aftigo nào se aplica:

I - às alteraÇôes das alíquotas dos tmposÍos

prevlsÍos nos incisos I , ll, lV e V do art, 153 da Constituição, na forma do seu § íe;

ll - ao cancelamento de débito cujo montante seia

inferior ao dos respecÍivos cusúos de cobrança"

De acordo com as clisposições do art. 14 da Lei Complementar n"

101, a concessão ou ampliação de incentivo de natureza Tributária e Não Tributária, deverá estar

acompaúado de estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar
sua vigência e nos dois subseqrientes, atender ao clisposto na LDO e a pelo menos uma das

disposições dos Incisos I e II.

As metas previstas no presente Proieto de Lei não estão a afetar
receitas clos exercícios seguintes. razão pela qual, estão sendo analisad.os de acordo com a sua

a

A Estimativa de Receitapara o exercício econômico e financeiro cle

2023 foi efetuada de acordo com as projeções de realizações clas receitas de Multas e Juros,

pofianto, recaindo os descontos somente sobre estes itens.

Os valores demonstrados nos conduzem ao atendimento aos clitames

do Inciso I do ar1. 14 da Lei Complementar n' 101 , de 04 de maio de 2000.

Nosso entendimento está no sentido de que os valores a serem

arrecadados superarão em muito o valor a ser concediclo como "Desconto" razáo pelo qual, o
Projeto de Lei está a atender a legislação pertinente.

O montante do valor cla receita a ser anecadada somente será

possível pela concessão clos benefícios da Lei, o que possibilitará o recebimento antecipado dos

valores lançados no exercício de 2023, em tese a clo Projeto cle Lei em anexo, do Município.

Conclusão:

De acordo com as disposições cletalhadas no clue tange à previsão cle

Receitas para o exercício de 2023, entendemos que o objeto a ser proposto ao Legislativo
Municipal, atencle às clisposições legais e está revestida cle formalidades para a sua caracterizaçáo
nos termos do art. 14 daLC 101/2000.

A(,



CONCLUSAO

L - Obrieatoriedades Constitucionais.

(X) Atende ao exigido pelo Artigo 14 daLC 101/2000.

(X) Atende ao exigido pelo § 6o do art. 165 cla CF, conforme clemonstrativo apurado

no Impacto Orçamentário.

2 - trmpacto Financeiro

(X) Atende as clisposições cla LC l0l/2000 e cla CF.

Senhor Ordenador da Despesa:

Expectativa cle valor que se espera anecaclar dos Contribuintes e que

irão buscar os benefícios cla Lei autorizativa:................. ".'.,..R$ 95.100,00

Observacão: Expectativa de Contribuintes que se espera. irão buscar os benefícios oferecidos pela Lei
autorizativa, é de 100"007o (cem inteiros percentuais),

Os valores previstos para Desconto cle Juros e Multas Tributárias e

Não Tributárias para 2023, estão previstos no ANEXO DE METAS - ESTIMATIV,A. DE
coMpBNSAÇÃó DA RENÜNCIA DE RECEITA - EXERCÍCIO de 2023, integrante da

L.D.O. n'. 1.660122 de 0511012022.

4{

COMO RESULTADO DO IMPACTO, TEMOS:



A concessão de desconto é fixada de 100.00o/o (cem inteiros

percentuais) sobre Multas e Juros, quando o pagamento for sobre o Valor

Principal e Atualizaçáo Monetária, lançados em Dívida Ativa Tributária e Não

Tributária, com vencimento até 31 de Dezembro de 2022, se pagos em Parcela

Única, do dia 03 de Julho de 2023 à 29 de Setembro de 2023 e de 85.00%

(oitenta e cinco inteiros percentuais) sobre Multas e Juros, quando o pagamento

for sobre o Valor Principal e Atualização Monetáriar lançados em Dívida Ativa

Tributária e Não Tributária, com vencimento até 31 de Dezembro de 2022, se

pagos em Parcela Única, do dia 02 de Outubro de 2023 à 08 de Dezembro de

2023

Observacão: Para fins de cálculos. Íbram considerados os Valores Previstos no Orçamento das Receitas pnra
2023.

O Valor da diferenca entre os Descontos permitidos pela Lei autorizativa e a Compensação
da Renúncia de Receita é de R$ 86.90Q00_]bileu]ta-Q-§eig r.nil e noyecentos r
que ainda poderá ser concedido como Desconto ou Anistia em 2023. Desta forma não

referidos Tributos em 2023. Diante de tal quadro. se estirqa ainda um crescimento na
ordem de 20,007o í.vinte inteiros percentuais), em relação à Arrecadação realizada para o

exercício de 2023. dos Tributos relativos ao Imposto Predial e Tçrritorial Urbano e demais
Taxas.

ESTAÇÃO RS, 07 de junho de2023.

Valor Previsto para a Concessão dos f)escontos
Tributo Receita

Prevista-2023
(R$)

Descontos
(%)

Valor dos
Descontos
Previstos.

íRS)

Valor do
Desconto

Autorizado na
LDO 2023

Saldo
Restante patn 2023

Autorizado na
LDO 2023

Juros e Multas 95.100,00 100.00 95.100.00 182.000,00 86.900,00

Total 95.100,00 100,00 95.100,00 182.000.00 86.900,00

NES DOMINGOS CONTE,
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento.



De acordo com as clisposições cletalhadas no que tange à previsão de

Receitas para o exercício de 2023 e a ampliação cla receita pública municipal, entendemos clue o

objeto a ser proposto ao I-egislativo Municipal, atende às disposições legais e está revestida de

forrnaliclacles para a slla caracterizaçáo nos temos do art. 14 da LC 101/2000, confbrme parecer
clo setor cle contabiliclade.

ESTAÇÃO RS, 07 cle junho de2023.

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento.



Eu, GEVERSON ZIMMERMANN, Prefeito Municipal de

ESTAÇÃO RS, no uso cle minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações clo art'

14 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade cle Ordenador de Despesas, e à vista da

estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, datado cle 07 de .Iunho de 2023, D E C I, A R O
existir condições técnicas e frnanceiras para a proposição de projeto de concessão cla Anistia,

cujos reflexos são restritos e atrelados ao presente exercício econômico e financeiro de 2023,

estando aclequada à LOA - Lei Orçamentâria Anual e compatível com a LDO - Lei de Diretrizes

Orçamentárias e o PPA - Plano Plurianual, bem como às condições para a compensação dos

valores ora oferecidos como Beneficios de Anistia sobre Multas e Juros Tributários e Não

Tributários, lançados em Divida Ativa.

ESTAÇÃO RS, oZ

to Municipal"

DECLARAÇAO
DO ORDEI{ADOR DA DESPESA


